
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  UBA'
ESTAD0    DE    MINAS    GERAIS

TEI TNh   _#__5_: _=__-_

Í c®ncede
é  ®perár#:nàad3rgâ:#u:: : :u:3f:nâ:!àÊ-
t.  especlal.

o  P.v.  d. Municlpi.  de  Ubá,  )ei.s  seus Veread.r®s,  apr.v.u

e  eu  sancl.n.  a  segulnte  lel:-

Art.  10  -  Flca  .  P.d®r Execütlv.  aut.rlzad.  a  c.ncel®r  ab-
n.  de  Natai  a.s  funci.nári®s  e  ®perári®s  da  PrefeLtura.

Art.  2Q  -  Para  .c.rr®r  às  des)esas  dec.rrontes  d.  art.  io
desta  i®i,  fica  abert®  .  crédit®  especiai  d®  CrS.  25o.0oo,oo  (du-

zent.s  e  clnquenta  mll  cruzeLr.s).

Art.  3Q  -  Rev®gam-s®  as  dispesições  ®m  c®ntrári®,   entrand.

esta  iei  em  vLg®r  na  data  de  sua  pubiicaçã..

MANDO,  p.rt&nt.,   a  tôdas  as  aut®rldades  a  quen  ®  c.nheclmeni

t.  e  execuç_á.  desta  iei  pertencer,  que  a  cumpram  e  a  façam  cunpri]

tã.  int®iram®nto  c.n®  neia  se  c.ntém.

prefeltura Municlpal  de  Ubá' 3oàe   o`Áa&  d®  1961.

Prefelt. Munlclpal


